CAMARA MUNICIPAL DE VILA VALERIO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER DA COMISSAO DE
LEGISLAGAO, JUSTICA E REDAGAO
FINAL DA CAMARA MUNICIPAL DE VILA
VALERIO - ESTADO DO ESPIRITO
SANTO.

PROJETO DE LEI N° 39/2025. ALTERA
DISPOSITIVOS. LEI MUNICIPAL N°
1121/2025. DENOMINAGAO DE RUA E
SERVIGO DE CONVIVENCIA E
FORTALECIMENTO DE  VINCULOS
LOCALIZADOS NO BAIRRO CONDEVA.
CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.
IMPORTANCIA. NECESSIDADE.

1. RELATORIO

O Vereador Adilson Rodrigues Pereira, no uso de suas prerrogativas regimentais,
apresentou, para apreciacéo e deliberagao legislativa, o Projeto de Lei n°. 39/2025, o
qual “Altera Dispositivos da Lei n® 1.121/2025, que “Dispbe Sobre a Nova
Consolidagdo da Legislagdo Municipal Referente a Denominagdao de
Logradouros, Préprios Municipais e Matérias Correlatas e Da Outras
Providéncias.”

A matéria foi protocolada na Secretaria desta Egrégia Casa Legislativa em 27.10.2025
e, apos sua leitura em Plendrio na 19? Sessdo Ordinaria realizada nesta data, foi
apresentado para deliberag&o o Requerimento n® 40/2025, na presente data, assinado
por cinco dos Senhores Vereadores, que requer a tramitacdo em regime de urgéncia
especial a matéria. Assim, apos a aprovagdo do referido requerimento, a presente
proposi¢éo veio a Comisséo de Legislagéo, Justica e Redacdo Final para exame e
Parecer.
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2.1 Da Competéncia e Iniciativa

O projeto versa sobre matéria de competéncia do Municipio em face do interesse
local, encontrando amparo no art. 30, inciso | da Constituicdo da Republica e no art.
16, inciso | da Lei Orgéanica Municipal.

Trata-se de propositura de iniciativa concorrente, uma vez que o art. 51 da Lei
Orgéanica Municipal atribui a iniciativa das leis ordinarias a qualquer Vereador ou
Comissao, ao Prefeito e aos cidadaos. Além disso, a matéria veiculada na proposicéo
ndo se encontra entre aquelas de iniciativa atribuida privativamente ao Chefe do
Poder Executivo.

A denominagao de logradouros e proprios municipais €, sem duavida, de exclusivo
interesse local. Contudo, novamente, o Legislador Organizacional trouxe a lume, com
cristalina evidéncia, ser esta uma matéria afeta ao interesse da Municipalidade,

quando constou no art. 34, inciso XVIll da Lei Organica Municipal, o seguinte:

“Art. 34 Cabe a Camara Municipal, com a sang&o do Prefeito, ndo
exigida esta para o especificado nos artigos 35 e 50, dispor sobre as
matérias da competéncia do Municipio, especialmente sobre:

XVIII - denominag&o e alteracdo da denominagédo de proprios, vias e
logradouros publicos;”

Além disso, a jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal é pacifica no sentido de
que “écomum aos poderes Executivo e Legislativo a competéncia destinada a
denominacéo de préprios, vias e logradouros publicos e suas alteragdes, cada qual no
ambito de suas atribui¢cdes.” (RE 870.947/DF).

Dessa forma, a presente matéria atende os requisitos formais de iniciativa
estabelecidos pela lei municipal em comento, ndo apresentando vicio de

inconstitucionalidade formal, respeitando a harmonia entre os Poderes.
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2.2 Da Técnica Legislativa

Quanto a técnica legislativa, em observancia ao artigo 59 da Constituicdo da
Republica, a elaboragéo, alteragéo ou consolidagéo de leis no Brasil, devera observar
o regramento estabelecido na Lei Complementar Federal n°. 95, de 26 de fevereiro de
1998.

Nesse sentido, a presente proposigéo esta em sintonia com o preconizado no referido
diploma.

2.3 Da denominacao de rua e préprio publico localizados no Bairro Condeva

Inicialmente, verifica-se que a pretensdo do autor, Vereador Adilson Rodrigues
Pereira &€ a de denominar uma rua existente no Bairro Condeva, com o nome de
‘Martins Kerner'. Também é objeto da proposi¢cdo, a denominagdo do Servigco de
Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos, com o nome de ‘lima Strello da Cruz'.

A prépria Lei Municipal n® 1121/2025 - o qual se pretende a alteragdo dos artigos 24 e
34 - prevé no Capitulo Il, compreendendo do art. 3° ao art. 13, as normas para a
denominagéo de préprios e logradouros publicos.

Nesse sentido, verifica-se o cumprimento dos requisitos para apresentagdo do
projeto, especialmente o disposto no art. 5° e 6°, eis que as obras estdo em vias de
inauguracao e foi anexada justificativa para a homenagem proposta, tratando-se de

duas pessoas com passagens notorias e de indiscutivel relevancia.

Assim, conclui-se que estdo presentes a legalidade e constitucionalidade do Projeto
de Lei n° 39/2025, viabilizando a aprovagéo pela Comissédo de Legislagéo, Justica e
Redacéo Final.
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3. PARECER

‘A matéria é legal e constitucional. Assim
sendo, este (a) Relator (a) opina por sua
regular aprovagéo.”

Sala das Comissdes Permanentes, em 29 de outubro de 2025.
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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E
REDAGAO FINAL
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